
Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 000039/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.798 /2015

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, com
sede na Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob o nº
27.165.570/0001-98, por meio de sua Pregoeira, nomeada pela Portaria nº 109, de 02 de julho de 2014,
realizará licitação, na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR VALOR GLOBAL, nos
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1 - DO OBJETO
1.1 - O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTINADOS A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE RODEIO PARA APRESENTAÇÃO DURANTE A 24ª FESTA DO SANFONEIRO 
EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA A REALIZAR-SE NO PERÍODO DE 27 A 30 DE AGOSTO DE 2015, SENDO QUE A
APRESENTAÇÃO OCORRERÃO NO DIAS 28, 29 E 30 DE AGOSTO 2015. Conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, bem como, no Termo de Referência (ANEXO I), parte
integrante deste edital.

2 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1 - As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, na
classificação abaixo:
019.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
3.3.90.39.000 - Outros Serviços de Terceiros
Fonte de Recurso:10000000
Ficha - 0213

3 - DA DATA, LOCAL E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
3.1 - RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
3.1.1 - Os envelopes (PROPOSTA E HABILITAÇÃO) referentes a este Pregão deverão ser entregues até às
08h30min do dia 31 de julho de 2015, no Setor de Protocolo, localizado no prédio desta Prefeitura.
3.1.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidos quaisquer envelopes fora do prazo estabelecido neste edital.
3.1.3 - Os envelopes (PROPOSTA E HABILITAÇÃO) deverão ser entregues separadamente, estarem lacrados e
rubricados.
3.2 - ABERTURA DOS ENVELOPES
4.2.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 31 de julho de 2015, às 08h45min, na sala de Reuniões da
Comissão Permanente de Licitação, localizada no 1º andar do edifício da Prefeitura Municipal de Conceição do
Castelo, quando os interessados deverão apresentar declaração, em separado dos envelopes contendo a
proposta e os documentos da habilitação, dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de
habilitação estabelecidos neste edital (ANEXO IV), em cumprimento ao disposto no artigo 4º, VII, da Lei nº
10.520/02.
3.2.2 - Na hipótese de algum licitante não apresentar, no momento da entrega dos envelopes, a declaração de
caráter obrigatório, prevista no subitem 4.2.1, a Pregoeira disponibilizará a este um modelo de declaração que
poderá ser preenchido e assinado pelo representante credenciado.
3.2.3 - Caso o licitante não esteja presente deverá enviar declaração (ANEXO IV), dando ciência de que
preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital, juntamente com documentos
constantes no item 5.5 em envelope apartado que deverá trazer os seguintes dizeres: "PREFEITURA MUNICIPAL
DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES - PMCC - PREGÃO PRESENCIAL Nº 000039 2015 - ENVELOPE DECLARAÇÃ

4- DO CREDENCIAMENTO
4.1 - Os proponentes ou seus representantes legais deverão apresentar-se para credenciamento junto à
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Pregoeira e/ou Equipe de Apoio, munidos da declaração (ANEXO III) que os credenciem a participar deste
procedimento licitatório, identificando-se com a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente.
4.2 - O credenciamento ocorrerá na mesma data do Pregão, das 08h30min às 08h45 min, na sala de Reuniões
da Comissão Permanente de Licitação.
4.3 - O credenciamento é imprescindível para que o interessado possa realizar lances verbais e sucessivos, bem
como possa manifestar interesse recursal.
4.4 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público ou particular de mandado, com poderes para
formular ofertas e lances verbais de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar recurso, assinar a ata e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do proponente ou, em sendo sócio, dirigente,
proprietário ou assemelhado, deverá apresentar cópia do Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam
expressos seus poderes.
4.5 - Para efetivação do credenciamento é obrigatória a apresentação da cópia autenticada do Ato Constitutivo,
Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores,
devidamente registrados na Junta Comercial ou no Cartório de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, a fim de
comprovar se o outorgante do instrumento procuratório que trata o subitem anterior possui os devidos poderes
de outorga necessários.
4.5.1 - Para efeito de atendimento ao subitem 4.5 compreende-se como:
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de Sociedade
Comercial e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado de documentos de eleições dos seus
administradores ou Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e
Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir;
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício.
4.5.2 - A apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, presta-se para observar se a
atividade da empresa é concernente ao objeto contido no item 1.1.
4.5.3 - No caso de proprietário, diretor, ou assemelhado da proponente que comparecer ao local, deverá
comprovar a representatividade por meio da apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e
seus termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta
Comercial ou no Cartório de Pessoas Jurídicas, conforme o caso.
4.5.4 - Os documentos poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por
tabelião de nota, autenticação digital, pela Pregoeira ou Membro da Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de
Conceição do Castelo. Nesta última, a autenticação deverá ser prévia. A autenticação feita pela Pregoeira ou
Membro da Equipe de Apoio somente poderá ser procedida mediante apresentação de documento original, não
sendo aceita para esse fim cópia autenticada em Cartório ou por outros meios, bem como, em nenhuma hi-
pótese serão autenticados documentos no dia do certame pela Pregoeira ou pela Equipe de Apoio.
4.6 - Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo
estipulado, participará do Pregão Presencial com a proposta inicial apresentada quando do início dos trabalhos,
renunciando expressamente à apresentação de novas propostas e à interposição de recurso.
4.7 - A apresentação do Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto, devidamente autenticado no
Credenciamento, isenta o licitante de apresentá-lo no envelope nº 02 - HABILITAÇÃO.
4.8 - Não serão fornecidos aos licitantes cópias reprográficas de quaisquer documentos solicitados. Assim, toda
documentação pertinente ao referido procedimento licitatório será disponibilizada de forma definitiva à Prefeitura
Municipal de Conceição do Castelo, sob pena de não credenciamento.

5 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO
5.1 - Somente poderão participar desta licitação as empresas que atenderem todas as exigências contidas neste
edital e seus anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição.
5.2 - A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e
condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e
regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase do processo.
5.3 - Não poderão participar desta licitação:
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a) Empresas cujo objeto social não seja compatível com o objeto da licitação;
b) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionarem no país;
c) Empresas submetidas a sanções administrativas declaratórias de inidoneidade, suspensivas do direito de
participar em licitações públicas ou impedidas de contratar com a Administração Pública Municipal;
d) Consórcios ou coligações de firmas, bem como de empresas cujos diretores, responsáveis técnicos, gerentes,
acionistas ou sócios sejam servidores da Administração Municipal;
e) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou extrajudicial;
f) Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, da Lei nº 8.666/93.
5.3.1 - Caso seja constatada qualquer situação referida no subitem 6.3, ainda que a posteriori, a empresa
licitante será desqualificada, ficando está e seus representantes sujeitos às penas previstas no art. 90, além das
sanções do art. 87, da Lei nº 8.666/93.
5.4 - Será admitido o encaminhamento dos envelopes via postal ou similar, desde que recebidos no protocolo da
Prefeitura Municipal até o horário marcado para abertura da sessão pública.
5.5 - O Edital poderá ser conhecido e adquirido na Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, no endereço
supracitado ou pelo site www.conceicaodocastelo.gov.es.br. Outras informações serão prestadas pela Pregoeira
ou Equipe de Apoio pelo telefone: (28) 3547-1101 ou através do e-mail: pmcc.licita@gmail.com.

6 - DA PROPOSTA
6.1 - A Proposta de Preços deverá ser formulada em 01 (uma) via, datilografada ou digitada, contendo a
identificação da empresa licitante (nome e CNPJ), datada, assinada e carimbada por seu representante legal,
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, a ser entregue em envelope devidamente lacrado e rubricado no lacre,
contendo, obrigatoriamente na parte externa, as indicações
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 000039/2015
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇO
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000039/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3.798/2015

1 - DO OBJETO
1.1 - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de Preços, objetivando
a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTINADOS A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE RODEIO PARA APRESENTA
DURANTE A 24ª FESTA DO SANFONEIRO E 21ª EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA A REALIZAR-SE NO PERÍODO 
A 30 DE AGOSTO DE 2015, SENDO QUE AS APRESENTAÇÃO OCORRERÃO NO DIAS 28, 29 E 30 DE AGOSTO.
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos, bem como, neste Termo
de Referência.

Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

00001 1SERVI00005268 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO rodeio / estrutura
física (infra-estrutura, logística):
1.	montagem de um escritório central do
rodeio (destinado as informações sobre o
evento e sua respectiva administração);
2.	planejamento de utilização da área
(assessoria junto a comissão de festa);
3.	planejamento e produção (estudo político,
comercial, cultural e seu impacto junto a
sociedade local com a responsabilidade na
realização do rodeio);
4.	laudo técnico e art de arena, camarotes e
arquibancadas;
5.	seguro obrigatório para peões e auxiliares;
6.	36 (trinta e seis) camarotes vip em
estrutura tubular metálica, cobertos por 03
tendas 10x10m com lonas auto-extinguíveis
de forma piramidal, montados em três
andares sendo 12 por andar com capacidade
para 10 pessoas cada um, decorados com
malha tencionada, mobiliados com cadeiras e
mesas e hall de entrada para acesso aos
mesmos;
7.	20 (vinte) camarotes vip para os shows
em estrutura tubular metálica, montados em
dois andares, sendo 10 por andar com
capacidade para 10 pessoas cada um;
decorados com malha tencionada, mobiliados
com cadeiras e mesas e hall de entrada para
acesso aos mesmos;
8.	buffet para atendimento aos camarotes
com consumo a ser pago pelo usuario;
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Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

9.	180.000 (cento e oitenta mil watts de
iluminação de pista);
10.	iluminação show (cênica) para rodeiocom
08 moving head 575, 04 strobos3000w, 01
canhão seguidor 1500 w, 04 (maquinas de
fumaça) 3000 w, 01 mixercontrol p/ maxbrut,
12 max brutt, 04 lâmpadas alôgenas 1000 w,
01 mixerp/ sistem, 01 máquina de bolhas, 01
máquina de papel picado, 01 main power, 01
modulo fonte, 02 modulos 124 kt – bl 12, 01
splinter, 02 ski walker 6000 w,08 spot luz par
38, treliças q30 - compatível com o sistema,
06 laser.
11.	sistema de som com digital mixing,
1driverack pa+ processador, 2 equalizadores
31bandas, 2bumperregulatorflay, 4
amplificadores 7 /7000, 4 amplificadores 3
/3000, 3 amplificadores 2600, 2 retornos de
estúdio 2000 watts, 2 microfones c/ fio, 2
microfones s/ fio, 16 cxs. sub lb 218 c/ 2 af
sb 18, 16 cxs. la212 c/2 af mg12 400 1 drive
7653.
12.	arquibancadas metálicas com 17 degraus
de altura, montadas em forma de paralelas
(02 blocos de 40x10m cada), cobertas por
tendas de 80x10m com lonas
auto-extinguíveis de forma piramidal;
13.	arena oficial de rodeio dentro dos padrões
da cnar (confederação nacional de rodeio);
14.	bretes e querência com desembarque
para rodeio;
15.	sequênciais;
16.	material de montarias;
17.	6 catracas eletrônicas ou mecânicas com
contador;
18.	2 tendas 6x6 modelo chapéu de bruxa
com estrutura galvanizada com 2,50 de pé
direito
19.	transporte;
20.	montagem;
21.	desmontagem;
22.	fotocelula para realização de prova de 3
tambores;
23.	barreira eletrônica para prova de 3
tambores;
24.	 270 mts lineares de placa de
fechamento em lambril com no mínimo 2mts
de altura e 2 mts de largura sustentado por
mão francesa de 1 ½ mts, e pinadas com
fixadores de no mínimo 0,50 cm, para
cercamento da área do evento.
25.             atestado de responsabilidade
tecnica

estrutura animal
-	tropas de cavalos para abertura oficial
todos os dias;
-	20 touros para o rodeio;
-	10 cavalos da raça quarto de milha para
provas cronometradas
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Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

-	transporte.

estrutura pessoal
-	locutor de profissional de rodeio de
renome nacional;
-	sonoplasta;
-	assistente de pista;
-	locutor comercial;
-	sonoplasta;
-	assistente;
-	dj;
-	tropeiro de touros;
-	juiz de rodeio montarias;
-	fiscal de bretes;
-	médico veterinário;
-	portereiro;
-	sedenheiro;
-	salva- vidas de rodeio (2);
-	equipe de show pirotécnico;
-	equipe de abertura;
-	equipe técnica de som e luz para o rodeio;
-	equipe técnica de montagem;
-	engenheiro civil;
-	cowboys montarias em touros (15);
-	diretoria (1);
-	equipe de produção (2);
-	assessoria de imprensa rodeio (1);
-	transporte.
-	hospedagem e alimentação;
-	locutor de provas funcionais;
-	juiz de provas funcionais;
-	equipe de manejo de pista para provas
funcionais;
-	equipe de registro de provas funcionais;
-	10 (dez) amazonas no mínimo de
competidoras de provas cronometradas.

premiação do rodeio na modalidade:
-	montaria em touros - r$ 10.000,00;
-	provas funcionais - r$ 7.000,00.

atrações de arena
-	abertura oficial todos os dias com
coreografias diversas, formada com efeitos
especiais, fogo no solo, sonorização, convite
de autoridades e patrocinadores, desfile de
bandeiras, oração, execução do hino
nacional, etc;

shows de arena:
-	show de arena com animais adestrados;
-	show de arena com animadores, palhaços,
taxi maluco etc;
-	show pirotécnico todos os dias, sendo dois
dias piromusical;
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.

2 - DA ENTREGA E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
2.1 - Os serviços deverão ser prestados no Centro de Eventos Joaquim Pinto Filho (SANFONÃO), situado na
localidade de Piteira, Bairro Pedro Rigo, Conceição do Castelo, ES, até às 18h00 min. do dia 28 de agosto de
2015.
2.2 - As apresentações do rodeio acontecerão nos dia 28, 29 e 30 de agosto de 2015, de acordo com as
especificações do Termo de Referência e nos horários previamente estabelecidos na programação realizada
pela Administração.
2.3 - As estruturas deverão ser desmontadas e retiradas do Centro de Eventos Joaquim Pinto Filho, no dia 31 de
agosto de 2015.
2.4 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente a contar da
notificação da Contratada.
2.4.1 - As impropriedades apontadas pela Contratante e pelos Órgãos de aprovação, fiscalização e controle
deverão ser corrigidas às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
2.5 - Os serviços serão recebidos definitivamente após a avaliação e consequente aprovação dos órgãos de
fiscalização.
2.6 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

3 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
3.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
3.1.1 - Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários a execução do contrato;
3.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
3.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na
prestação do serviço, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
3.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
3.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;
3.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
3.1.7 - A Contratante será responsável por convidar 08 (oito) cavaleiros para portarem bandeiras na abertura
oficial do Rodeio, durante os 03 (três) dias, com a exigência de portarem o exame de AIE (Anemia Infecciosa
Equina);
3.1.8 - Disponibilizar bandeiras do Brasil, do Estado do Espírito Santo e do Município (sem mastro);
3.1.9 - Disponibilizar areia (mais clara possível) para despejar na arena;
3.1.10 - Disponibilizar 01 (uma) ambulância e equipe médica para os horários do Rodeio;
3.1.11 - Comunicação ao IDAF e aos demais órgãos envolvidos sobre a realização do Rodeio 30 (trinta) dias
antes do evento;
3.1.12 - Fornecer 01 (um) transformador 112KWA no máximo a 35 metros do local de instalação dos camarotes;
3.1.13 - Fornecer à equipe de produção a lista de convidados a pista diariamente;
3.1.14 - Fornecer caminhão pipa às 15h00 min. todos os dias para molhar a arena do rodeio;
3.1.15 - Informar telefones de informações da festa;
3.1.16 - Informar antecipadamente todos os serviços de utilidade pública a serem anunciados no rodeio;
3.1.17 - Listar os telefones úteis da comissão de festa e prestadores de serviços;
3.1.18 - Utilizar todos os veículos de mídias disponíveis;
3.1.19 - Ceder credenciamento de estacionamento para os competidores de provas funcionais.
3.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
3.2.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
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3.2.2 - A Contratada deverá disponibilizar todos os profissionais especificados no item 1.1 do Termo de
Referência (ANEXO I);
3.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto;
3.2.4 - Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante;
3.2.5 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos serviços, reservando a Contratante o
direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;
3.2.6 - Atender, de imediato, às solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do fornecimento dos
serviços/estruturas/equipamentos que não atenda ao especificado ou ainda que apresentem defeito;
3.2.7 - Quando for o caso, comunicar imediatamente à Contratante qualquer anormalidade verificada, inclusive
de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
3.2.8 - Deverá responsabilizar-se pelo transporte das estruturas/equipamentos até o local da execução dos
serviços e retirada dos mesmos após a execução dos serviços;
3.2.9 - Os preços incluirão o transporte de material a serem utilizados na prestação de serviço, bem como as
despesas com mão-de-obra especializada para a prestação dos serviços e ainda as despesas inerentes ao
transporte, hospedagem e alimentação de seus funcionários;
3.2.10 - Assumir todos os encargos legais (previdenciários, trabalhistas, sociais) e judiciais e por todas as
despesas decorrentes da prestação de serviços;
3.2.11 - A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere a Contratante a
responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fornecimento, razão pela qual a Contratada
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante;
3.2.12 - Fica à empresa contratada, caso necessário, a responsabilidade pelo pagamento ao ECAD (Escritório
Central de Arrecadação e Distribuição), escritório privado brasileiro responsável pela arrecadação e distribuição
dos direitos autorais das músicas aos seus autores, tendo sua sede localizada no Rio de Janeiro. É uma
instituição privada criada pela Lei nº5.988/73 e mantida pela Lei Federal nº 9.610/98;
3.2.13 - Fica sob responsabilidade da empresa contratada a elaboração e pagamento da ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica) dos serviços objeto desta licitação;
3.2.14 - Cumprir as obrigações previstas na Lei n° 10.519/02, que dispõe sobre a promoção e a fiscalização da
defesa sanitária animal quando da realização de rodeio e dá outras providências;
3.2.15 - Cumprir as obrigações previstas na Lei n° 10.220/01, que institui normas gerais relativas à atividade de
Peão de Rodeio, equiparando-o a atleta profissional;
3.2.16 - Cumprir todas as exigência e normas estabelecidas pelo IDAF, para a realização de Rodeio;
3.2.17 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela administração;
3.2.18 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos a pessoas
causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à Contratante, ou a terceiros;
3.2.19 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
3.2.20 - Garantir a execução qualificada do contrato durante o período de execução;
3.2.21 - A Contratada terá o direito de explorar comercialmente a venda dos camarotes do espaço das
festividades;
3.2.22 - A contratada deverá observar o adequado tratamento do impacto socioambiental referente a prestação
de serviços descrita no Termo de Referência (ANEXO I), atendendo para tanto, os critérios de sustentabilidade
ambiental, como: critérios orgânicos, eficiência energética, origem renovável, toxicidade, biodegradabilidade e
gestão de resíduos
3.2.23- Apresentar os documentos de cobrança, inclusive nota fiscal, com descrição completa dos objetos;
3.2.24- Executar os serviços pelo preço contratado e de acordo com as normas e especificações contidas no
Edital, na proposta e na ata da sessão Pública e após o recebimento da ordem de serviço expedida pelo Chefe
do Departamento de compras do Município de Conceição do Castelo - ES;
3.2.25- Assumir inteira responsabilidade civil administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos a pessoas
causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, a contratante, ou a terceiros;
3.2.26- Observar as prescrições relativa às Leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer outros
mencionados, bem como o pagamento de todo e quaisquer outros mencionados, bem como o pagamento de
todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta ou imediata do contrato, isentando a Contratante
de qualquer responsabilidade;
3.2.27- Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta
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licitação;
3.2.28- Não isentar das responsabilidades futura quanto a qualidade do serviço prestado;
3.2.29- Todo o material citado, será de inteira responsabilidade da Contratada, assim sendo de qualidade, que
possam atender a festa;
3.2.30- A elaboração das tarefas e execução do serviço é de inteira responsabilidade da Contratada que deverá
trabalhar dentro das normas de segurança;
3.2.31- A Contratada deverá recolher todo o material após o termino do evento;
3.2.32-  O transporte, montagem e desmontagem da estrutura no local da festa é de responsabilidade da
empresa e qualquer outra despesa oriunda a prestação de serviços será por conta da empresa proponente;

3.1.33- Montar toda a estrutura para seu perfeito funcionamento, respeitando os dias e horários estipulados e
aguardando o completo término da festa, para realizar a desmontagem da estrutura;
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ANEXO II

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

MODELO DE PROPOSTA

EMPRESA PROPONENTE:
LOCAL E DATA:

REF.: Pregão Presencial no _______ / _______

À
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossa Senhoria nossa proposta de preços relativa ao PREGÃO
PRESENCIAL No _____/_____, declarando aceitar todas as condições previstas no pregão.

Nosso preço total para entrega(s) do(s) objeto(s) é de R$ _________ (_____extenso______).

Declaramos que a validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data
marcada no edital para abertura do envelope HABILITAÇÃO.

Declaramos ainda, sob penas da Lei, ter conhecimento de todas as exigências dispostas neste Pregão.

Atenciosamente,

(Nome(s) e assinatura(s) do(s) responsável(eis) legal(is) da Proponente)
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ANEXO III

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

MODELO DE CREDENCIAMENTO

Conceição do Castelo, ES,       de                        de 2015.

À
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Assunto: Credenciamento para a participação no Pregão Presencial nº 000039/2015.

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa
__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
______________________________ vem pelo presente, informar a Vossa Senhoria, que o(a) Sr(a)
_____________________________________________, Carteira de Identidade nº _________________
(apresentar o original) é pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima citada
durante a realização do Pregão Presencial em epígrafe, podendo para tanto, oferecer novos lances verbais,
transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame.

Assinatura Identificável
(Nome do representante da empresa)

Obs.: Deverá ser apresentado documento que comprove que o subscritor tem poderes para a outorga (item
4.5).
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ANEXO IV

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

MODELO DE DECLARAÇÃO

Conceição do Castelo, ES,           de                  de 2015.

À
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Assunto: Declaração de atendimento de exigências habilitatórias para participação no Pregão Presencial nº
000039/2015.

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa
__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
______________________________ DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º da Lei
nº 10.520/02, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em
obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02.

Assinatura Identificável
(Nome do representante da empresa)
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ANEXO V

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

MODELO DECLARAÇÃO DE QUADRO SOCIETÁRIO

PREGÃO PRESENCIAL  No ______/2015

A empresa................................., CNPJ..................., por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr.(a)...................................., RG ............................ e CPF ........................., DECLARA, sob as penas da Lei,
que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pú-
blica ou de sociedade de economia mista.

Local e data

(Nome(s) e assinatura(s) do(s) responsável(eis) legal(is) da Proponente)
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ANEXO VI

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES

PREGÃO PRESENCIAL No 000039/2015

A empresa................................., CNPJ..................., por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a)...................................., RG ............................ e CPF ........................., DECLARA, para fins do disposto
no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

............................................
(data)

............................................................
(assinatura do representante legal)
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ANEXO VII

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO USO OBRIGATÓRIO DE MADEIRA DE PROCEDÊNCIA LEGAL (LEI
MUNICIPAL Nº 1.568/12)

Em conformidade com o disposto no artigo 1º, § 3º, da Lei Municipal nº 1.568/12, que dispõe acerca da
OBRIGATORIEDADE DE USO DE MADEIRA DE PROCEDÊNCIA LEGAL NAS OBRAS, CONSTRUÇÕES, REFOR
PROGRAMAS E DEMAIS AÇÕES EXECUTADAS PELO PODER PÚBLICOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CON
DO CASTELO, ES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, eu, ___________________________, inscrito no RG sob o nº
______________, legalmente nomeado representante da empresa
____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________, e
participante do Pregão Presencial nº _______/2015, declaro, sob as penas da lei, que, para fornecimento de
madeiramentos (ou para execução da(s) obras(s), ou serviços(s) acima dispostos) objeto da referida licitação,
somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem não nativa ou nativa que tenham
procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovado por órgão
ambiental competente, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, com autorização de
transporte reconhecida pelo órgão ambiental competente, e regularmente cadastrado nos organismos
ambientais, ficando sujeitos às sanções administrativas previstas nos artigos 86 ao 88 da Lei Federal nº
8.666/93, e no inciso V do § 8º da Lei Federal nº 9.605/98, sem prejuízo das implicações de ordem criminal
estabelecidas em leis.

............................................
(data)

............................................................
(assinatura do representante legal)
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ANEXO VIII

INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

À
Pregoeira da PMCC

Indicamos como Responsável Técnico pelos serviços, objeto da presente Licitação, o Engenheiro
__________________________, inscrito no CREA sob o nº __________.

(Nome da Proponente e assinatura do Representante Legal)
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ANEXO IX

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº ......../........, QUE FAZEM ENTRE SI O(A)......... E A EMPRESA
..................................................

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida José Grilo,
nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.570/0001-98,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor FRANCISCO SAULO BELISARIO, brasileiro, residente e
domiciliado na Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CPF
sob o nº 742.937.887-00 e no RG sob o nº 562.814-ES, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado,
a empresa __________________________ pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº
___________________, com sede _____________________________, por seu(ua) representante legal,
Senhor(a)_______________________________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o
presente contrato, nos termos do procedimento licitatório do PREGÃO PRESENCIAL nº 000039/2015 e Processo
nº 3.798/2015, aquisição por menor  preço Global, nos termos da Lei nº 10.520/02, do Decreto Municipal nº
2.247/13, da Lei Complementar nº 123/06, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações,
que se regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem.

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTINADOS A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE RODEIO PARA APRESENTAÇÃO DURANTE A 24ª FESTA DO SANFONEIRO E 21ª EXPOSIÇÃ
AGROPECUÁRIA A REALIZAR-SE NO PERÍODO DE 27 A 30 DE AGOSTO DE 2015, SENDO QUE AS APRESENT
OCORRERÃO NO DIAS 28, 29 E 30 DE AGOSTO, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital
do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento,
independente de transcrição.
1.2 - A CONTRATADA será responsável pela entrega total dos objetos desta licitação ao preço por ela proposto e
aceito pelo CONTRATANTE.
1.3 - Discriminação do objeto:
Item 	Código	Especificações	Marca	Unidade	Valor Unitário	Valor Total
1	**	**	**	**	**	**

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1 - O prazo de vigência deste Contrato será da data de sua assinatura até 30 setembro 2015, prorrogável na
forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
3 - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............) de acordo com os preços
consignados na ata do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 000039/2015.
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
019.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
3.3.90.39.000 - Outros Serviços de Terceiros
Fonte de Recurso:10000000
Ficha - 0213

5 - CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil na Prefeitura
Municipal de Conceição do Castelo, sem emendas ou rasuras, após a execução dos objetos deste Edital e ter
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ocorrido o recebimento na forma prevista no artigo 73, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como,
comprovantes do recolhimento dos encargos, através da apresentação das Certidões Negativas de Débitos do
FGTS, INSS, RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. Os
documentos fiscais hábeis, depois de conferidos, serão encaminhados para processamento e pagamento em até
10 (dez) dias, após a respectiva apresentação.
5.2 - O documento fiscal hábil (nota fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do Contrato Social, Ato
Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento.
5.2.1 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à
Contratada para correção, ficando estabelecimento que o prazo para pagamento será contado a partir da data
de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida.
5.3 - A Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer
título lhe forem devidos pela Contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.
5.4 - O pagamento das faturas somente será feito em cobrança simples, sendo expressamente vedada à
Contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária ou de terceiros.
5.5 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no
que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO.

6 - CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis até 01 (um) ano de vigência. Caso haja prorrogação contratual que
ultrapasse o prazo acima fixado, o contrato será corrigido com base no índice oficial do INPC.
6.2 - As contratações poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65 da Lei nº
8.666/93.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
7.1 - Os serviços deverão ser prestados no Centro de Eventos Joaquim Pinto Filho (SANFONÃO), situado na
localidade de Piteira, Bairro Pedro Rigo, Conceição do Castelo, ES, até às 18h00 min. do dia 28 de agosto de
2015.
7.2 - As apresentações do rodeio acontecerão nos dia 28, 29 e 30 de agosto de 2015, de acordo com as
especificações do Termo de Referência e nos horários previamente estabelecidos na programação realizada
pela Administração.
7.3 - As estruturas deverão ser desmontadas e retiradas do Centro de Eventos Joaquim Pinto Filho, no dia 31 de
agosto de 2015.
7.4 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente a contar da
notificação da Contratada.
7.4.1 - As impropriedades apontadas pela Contratante e pelos Órgãos de aprovação, fiscalização e controle
deverão ser corrigidas às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.5 - Os serviços serão recebidos definitivamente após a avaliação e consequente aprovação dos órgãos de
fiscalização.
7.6 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8 - CLÁUSULA OITAVA - CONTROLE, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO
8.1 - Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
8.1.1 - O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma
comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade competente.
8.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibi-
tórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, em conformidade com o art. 70, da Lei nº 8.666/93.
8.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
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execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
9.1.1 - Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários a execução do contrato;
9.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
9.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na
prestação do serviço, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
9.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
9.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;
9.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
9.1.7 - A Contratante será responsável por convidar 08 (oito) cavaleiros para portarem bandeiras na abertura
oficial do Rodeio, durante os 03 (três) dias, com a exigência de portarem o exame de AIE (Anemia Infecciosa
Equina);
9.1.8 - Disponibilizar bandeiras do Brasil, do Estado do Espírito Santo e do Município (sem mastro);
9.1.9 - Disponibilizar areia (mais clara possível) para despejar na arena;
9.1.10 - Disponibilizar 01 (uma) ambulância e equipe médica para os horários do Rodeio;
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